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Art. 2º. O relatório contendo a listagem de alvarás con-
cedidos deverá ser atualizada sempre que novo documento 
autorizatório for emitido pela SMUL, sendo o envio formalizado 
por vias digitais na periodicidade estipulada pelo art. 1º.

Parágrafo único – A Coordenadoria de Controle e Uso de 
Imóveis – CONTRU é responsável pela manutenção da listagem 
atualizada e o respectivo envio das informações para conhe-
cimento da Coordenadoria de Vigilância em Saúde - COVISA.

Art. 3º. Na autorização para realização de evento tempo-
rário (shows, feiras, congressos e jogos, com público superior a 
500 pessoas), emitida pela Coordenadoria de Controle e Uso de 
Imóveis - CONTRU, deverá constar ressalva a respeito da obri-
gatoriedade de apresentação, pelos frequentadores do espaço, 
de comprovante de vacinação contra Covid-19, nos moldes 
previstos no Decreto n.º 60.488, de 27 de agosto de 2021.

Parágrafo único: No que diz respeito aos locais que 
possuem alvarás de funcionamento de local de reunião (shows, 
feiras, congressos e jogos, com público superior a 500 pessoas), 
fica estabelecida responsabilidade para que, a cada evento 
realizado, os organizadores solicitem aos frequentadores do 
evento a apresentação de comprovante de vacinação contra 
Covid-19, nos moldes previstos no Decreto n.º 60.488, de 27 de 
agosto de 2021.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

1

 SECRETARIA-EXECUTIVA DOS ÓRGÃOS 
COLEGIADOS

 SMUL.ATECC
1010.2021/0007858-0 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA/289/ATECC/2021
Em face da documentação, das peças gráficas apresentadas 

e da MANIFESTAÇÃO nº 289/ATECC/2021:
I. Considerada INADMISSÍVEL a aplicação do procedimento 

‘Aprova Rápido’ ao empreendimento proposto, com base no 
seguinte motivo:

a. Inobservância às disposições do Inciso III e Parágrafo 1º 
do Art. 40 da Lei nº 16.642/17 e Decreto Federal n° 9.451/18 
(unidade “3” não atende as de condições de acessibilidade).

 SMUL.ATECC
1010.2021/0008103-3 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA/296/ATECC/2021
Em face da documentação e das peças gráficas apresenta-

das, e da MANIFESTAÇÃO nº 296/ATECC/2021:
I. Considerada INADMISSÍVEL a aplicação do procedimento 

‘Aprova Rápido’ ao empreendimento proposto, com base nos 
seguintes motivos:

a. Inobservância ao disposto no item ‘6’ do item ‘1’ do 
Art. 9º e no Art. 18 da Instrução Normativa nº 006/SEL.G/2020 
(ausência de demarcação de árvores existentes no local, com 
indicação de preservação ou manejo, assim como ausência 
de documentos para eventual análise de SVMA, visto que, em 
consulta ao Google -foto aérea e street view- constatou-se a 
existência de exemplares arbóreos no lote);

b. Inobservância ao disposto na alínea ‘c’ do inciso II 
do Art. 8º do Decreto nº 58.028/17, com alteração conferida 
pelo Decreto nº 58.130/18 e inciso II do Art. 3º da Instrução 
Normativa nº 003/SMUL-G/2018 (inconsistência os níveis das 
peças gráficas e a estabelecida na Declaração de Inexigibilidade 
emitida pelo COMAER);

c. Inobservância ao disposto no Art. 2º da Instrução Nor-
mativa nº 006/SEL-G/2020 (não constam aceites de todos os 
envolvidos, proprietários).

 COORDENADORIA DE GESTÃO DO 
PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO

 PERMISSÃO GRATUITA FORMALIZADA
PA: 60682020/0000739-7 PERMISSIONÁRIA: Asso-

ciação de Mulheres Protetoras dos Animais Rejeitados e 
Abandonados – Ampara Animal Área: 908,48 m² - Planta: 
DGPI-00.838_00 – Auto de Cessão: 4208 Decreto Muni-
cipal 60.410 publicado em 29/07/21, TPU assinado em 
30/08/2021.

 DESENVOLVIMENTO URBANO
 SECRETARIA EXECUTIVA DOS ÓRGÃOS 
COLEGIADOS

 CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA URBANA

 RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO
RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DA 65ª REUNIÃO ORDI-

NÁRIA DO CMPU, PUBLICADO NO D.O.C. DE 28/08/2021, 
PÁGINA 33

Onde se lê:
02) Após as discussões sobre as questões de ordem, foi 

dada ciência dos seguintes itens: Ata da 63ª Reunião Ordinária 
(Parte I - 08/04); email da Conselheira Simone Gatti - PIU Ibira-
puera; email do IAB - Programa Requalifica Centro; Ciência do 
email da Conselheira Stela Da Dalt - Indicação de representan-
tes; sucedido de debates.

Leia-se:
02) Após as discussões sobre as questões de ordem, foi 

dada ciência dos seguintes itens: posse do Conselheiro Suplente 
de SGM, Sr. André Dias Menezes de Almeida, designado pela 
Portaria SGM 232/2021 (D.O.C. 14/07/2021) e da Conselheira 
Suplente da COHAB, Sra. Jully Karylin de Carvalho Silva, desig-
nada pela Portaria SGM 244/2021 (D.O.C. 27/07/2021); Ata da 
63ª Reunião Ordinária (Parte I - 08/04); email da Conselheira 
Simone Gatti - PIU Ibirapuera; email do IAB - Programa Re-
qualifica Centro; Ciência do email da Conselheira Stela Da Dalt 
- Indicação de representantes; sucedido de debates.

 HABITAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SEHAB/CMH

SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – SECMH

EXTRATO DAS INFORMAÇÕES E DELIBERAÇÕES DOS 
MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
NA 16ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CMH – 7ª GESTÃO - 
2018/2021

Data: 26/08/2021
Horário: 14 horas
Local: Videoconferência
Alcides Fagotti Junior, Secretário Municipal Adjunto de 

Habitação e Secretário Executivo do Conselho Municipal de 
Habitação – CMH, no uso de suas atribuições legais e regula-
mentares, DETERMINA a publicação do extrato contendo os 
assuntos discutidos no Plenário relativos às matérias objeto da 
Pauta da 16ª Reunião Ordinária do CMH – 7ª Gestão, realizada 
em 26 de agosto de 2021.

1- Aprovação da Ata da 15ª Reunião Ordinária do CMH de 
24/06/2021.

Deliberação: A ata foi aprovada por unanimidade dos 
conselheiros presentes na reunião.

2- Proposta de criação de um Grupo de Trabalho do CMH 
para apresentar e sistematizar sugestões no âmbito da área de 
habitação para a revisão do Plano Diretor Estratégico – PDE.

QUANDO REFERENTES A LOTES ORIUNDOS DE PARCELAMENTO 
DO SOLO, CONSIDERANDO AS DIVERGÊNCIAS ENTRE A PLAN-
TA APROVADA, QUADRA FISCAL, TÍTULO DE PROPRIEDADE E 
O EXISTENTE NO LOCAL, NAS QUAIS A PLANTA DE PARCE-
LAMENTO DO SOLO INCIDENTE NO LOCAL NÃO APRESENTA 
ELEMENTOS TÉCNICOS QUE PERMITAM A IDENTIFICAÇÃO DO 
LOTE EM QUESTÃO.

6068.2021/0004966-0 - Consulta Técnica
Despacho documental
Interessados: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO 

PAULO CNPJ 06.302.492/0001-56 
DESPACHO: 
Encerro o presente processo, devendo o interessado abrir 

um processo eletrônico SEI, solicitando a isenção das taxas, 
comprovando documentalmente que estão instalados no prédio 
no periodo da emissão das guias e apresentando documentos 
que comprovem a legitimidade de propriedade e do requerente.

Para regularizar o cadastro em nosso sistema, o Tribunal 
Regional Eleitoral de São Paulo deverá ainda solicitar a altera-
ção de tiltularidade e mudança de endereço para correspondên-
cia com a devida comprovação através de escritura e cartão do 
CNPJ ou notificação do IPTU;

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 953
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIA-

MENTO - PORTAL
ENDERECO: RUA SÃO BENTO, 405
Processo nº 1020.2020/0001712-5
INDEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e res-

pectivo Decreto regulamentador, em face do não atendimento 
de comunique-se dentro do prazo. O prazo recursal é de 60 
(sessenta) dias.

Processo nº 1020.2020/0015528-5
DEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respectivo 

Decreto regulamentador. Expeça-se o CERTIFICADO DE REGU-
LARIZAÇÃO - LEI 17.202/2019.

Processo SEI: 1020.2021/0011974-4
Interessado: EVANDRO PACHECO.
O processo de número 6135-21-SP-ALV e assunto Alvará 

de Aprovação e Execução de Edificação Nova - Processo 
Declaratório foi deferido.

Ação originária do autodeclaratório.
Processo SEI: 1020.2021/0007181-4
Interessado: NOVA MAIORCA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA..
O processo de número 3138-21-SP-TAX e assunto Pedido 

de Isenção de Taxa foi deferido.
DEFERIDO o pedido de Isenção de Taxas, TVEO /COE para 

o processo 2256-21-SP-TAX, a vista da conclusao alcançada na 
informação 048220370 o SMUL/ATAJ de 15/07/2021 sob o SEI 
1020.2021/0005549-5, bem como o pedido de licenciamento de 
HIS numero 1449-21

Processo SEI: 1020.2021/0008171-2
Interessado: Maicon Custódio Lima.
O processo de número 3621-21-SP-REF e assunto Alvará 

de Execução de Reforma (Exceto HIS/ HMP) foi indeferido.
nos termos do inciso I do artigo 59 da Lei 16.642/17, por 

não apresentar projeto aprovado.
Processo SEI: 1020.2021/0011021-6
Interessado: H2 ARQUITETURA LTDA.
O processo de número 5390-21-SP-APO e assunto Apos-

tilamento foi indeferido.
pelo solicitado ser motivo de Modificativo, não de apos-

tilamento.
Processo nº 1020.2020/0001891-1
INDEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respecti-

vo Decreto regulamentador. O prazo recursal é de 60 (sessenta) 
dias.

Processo SEI: 1020.2021/0006041-3
Interessado: Jose Geraldo silveira junior.
O processo de número 2131-21-SP-SAO e assunto Alvará 

de Aprovação de Reforma (Exceto HIS/ HMP) foi indeferido.
INDEFERIDO o pedido de ALVARÁ DE APROVAÇÃO DE 

REFORMA, nos termos dos incisos I e II, art. 59 da Lei 16.642/17 
(ausência de comprovação da regularidade da edificação, título 
de propriedade, IPTU, COMAER) e Portaria 221/SMUL-G/17 
(projeto simplificado).

Processo SEI: 1020.2021/0011962-0
Interessado: Marilena Quintilio Silveira.
O processo de número 6119-21-SP-ALV e assunto Alvará 

de Aprovação e Execução de Edificação Nova - Processo 
Declaratório foi indeferido.

Ação originária do autodeclaratório.
Processo nº 1020.2020/0015152-2
DEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respectivo 

Decreto regulamentador. Expeça-se o CERTIFICADO DE REGU-
LARIZAÇÃO - LEI 17.202/2019.

Processo SEI: 1020.2021/0011965-5
Interessado: EVANDRO PACHECO.
O processo de número 6124-21-SP-ALV e assunto Alvará 

de Aprovação e Execução de Edificação Nova - Processo 
Declaratório foi deferido.

Ação originária do autodeclaratório.
Processo SEI: 1020.2021/0006046-4
Interessado: Traço Ponto Desenhos SC Ltda T&PD.
O processo de número 1748-21-SP-SAO e assunto Alvará 

de Aprovação e Execução de Reforma (Exceto HIS e HMP) 
foi indeferido.

INDEFERIDO o pedido de ALVARÁ DE APROVACAO E EXE-
CUÇÃO DE REFORMA, nos termos dos Incisos I e II do Art.59 
da Lei 16.642/17 combinado com Art 52 do Decreto 57.776/17 
- Não apresentação de projeto simplificado.

 PORTARIA nº 56/2021/SMUL.G
Dispõe sobre a rotina de informações de alvarás de funcio-

namento de local de reunião e autorização para a realização 
de evento temporário emitidos pela Secretaria Municipal de 
Urbanismo e Licenciamento – SMUL para a Secretaria Munici-
pal de Saúde – SMS.

CESAR AZEVEDO, Secretário Municipal de Urbanismo e 
Licenciamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto nº 60.038, de 31 de dezembro de 2020, bem como 
pelo Decreto nº 60.061, de 03 de fevereiro de 2021;

CONSIDERANDO a atual estágio da pandemia de Co-
vid-19, com números progressivos de vacinação e controle da 
doença no Município de São Paulo, assegurando a retomada 
gradual dos eventos na Cidade;

CONSIDERANDO que as esferas Estadual e Municipal 
sinalizam positivamente para realização de eventos testes, a 
fim de que seja efetivada a retomada do setor, considerando a 
paralisação em razão da pandemia de Covid-19.

RESOLVE: 
Art. 1º. Estabelecer rotina de encaminhamento de relatório 

contendo informações a respeito de alvarás de funcionamento 
de local de reunião e autorização para realização de evento 
temporário deferidos pela Coordenadoria de Controle e Uso de 
Imóveis – CONTRU à Coordenadoria de Vigilância em Saúde - 
COVISA da Secretaria Municipal de Saúde, enquanto perdurar 
as restrições do Decreto nº 59.283, de 16 de março de 2020.

§1º Fica estabelecida periodicidade semanal para envio do 
relatório atualizado previsto no caput do presente artigo, res-
salvados os casos excepcionais, que deverão ser comunicados 
diretamente à Secretaria Municipal de Saúde tão logo o alvará 
ou autorização seja expedido.

§2º O envio do relatório contendo a listagem de alvarás 
objetiva a cientificação da Secretaria Municipal de Saúde a 
respeito dos locais autorizados a receber eventos por meio de 
autorização emitida por SMUL/CONTRU, para que aquela Secre-
taria possa adotar as providências de sua alçada.

DEFIRO O PRESENTE E EXPEÇO O CERTIFICADO DE MA-
NUTENÇÃO DO SISTEMA DE SEGURANÇA PARA O LOCAL, NOS 
TERMOS DO DECRETO Nº 32.963/1993, FACE ÀS INFORMA-
ÇÕES E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS RESPONSÁVEIS 
E TÉCNICOS, QUE ATESTAM A SEGURANÇA E ESTABILIDADE DA 
EDIFICAÇÃO, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

6068.2020/0001168-8 - Fiscalização: notificação
Despacho documental
Interessados: CHURRASCARIA CAMELO LTDA
DESPACHO: Encerro a presente Notificação, tendo em 

vista que o interessado apresentou protocolo de processo de 
Alvará de Funcionamento de Local de Reunião em análise 
(1020.2021/0010351-1).

6068.2020/0000963-2 - Fiscalização: notificação
Despacho documental
Interessados: SOCIEDADE BENEFICENTE UNIÃO FRA-

TERNA
DESPACHO: DESPACHO: Encerro a presente Notificação, 

tendo em vista que o interessado apresentou protocolo de 
processo de Alvará de Funcionamento de Local de Reunião em 
análise (doc.051173101 ).

6066.2020/0001462-7 - Fiscalização: notificação
Despacho documental
Interessados: LECTORIUM ROSICRUCIANUM
DESPACHO: Encerro a presente Notificação, tendo em 

vista que o interessado apresentou protocolo de processo de 
Alvará de Funcionamento de Local de Reunião em análise (doc. 
051173583).

PROCESSO *6068.2021/0005019-7* - Licenciamento 
de Obras e Edificações

DESPACHO:
DEFIRO O PRESENTE E EXPEÇO O CERTIFICADO DE MA-

NUTENÇÃO DO SISTEMA DE SEGURANÇA PARA O LOCAL, NOS 
TERMOS DO DECRETO Nº 32.963/1993, FACE ÀS INFORMA-
ÇÕES E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS RESPONSÁVEIS 
E TÉCNICOS, QUE ATESTAM A SEGURANÇA E ESTABILIDADE DA 
EDIFICAÇÃO, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

SEI nº 6068.2021/0006289-6 - Assunto: Certidão de 
Uso e Ocupação do Solo

DESPACHO DOCUMENTAL
Interessado - Alexandre da Silva Santos
I - Indeferida a solicitação inicial, por não se enquadrar nos 

casos de consulta previstos nos incisos I a V do artigo 1º da Por-
taria nº 103/SMDU/2019, publicada no Diário Oficial da Cidade 
no dia 18/07/2019 - pág. 25. As informações sobre zoneamento 
estão disponíveis na internet em: geosampa.prefeitura.sp.gov.
br e legislacao.prefeitura.sp.gov.br, especialmente nas Leis 
16.050/2014 e 16.402/2016. O atendimento será feito preferen-
cialmente de forma remota e eletrônica pela Coordenadoria de 
Legislação de Uso e Ocupação do Solo (DEUSO) da Secretaria 
de Urbanismo e Licenciamento (SMUL), podendo o interessado 
encaminhar as suas dúvidas para o e-mail atendimentoaopubli-
cosmdu@prefeitura.sp.gov.br, sendo possível, mediante prévio 
agendamento, o atendimento presencial (Serviço de Atendimen-
to ao Público relativo a consultas de zoneamento e legislação 
de uso do solo) que é oferecido às terças e quintas, das 13h às 
17h no Edifício Martinelli (17º andar, sala 172).

II - Publique-se;
III - Ao CAP/DPCI para aguardo do prazo recursal de 15 

dias e posterior retorno ao DEUSO para providências subse-
quentes.

Guilherme H. Fatorelli Del’Arco
Coordenador
SMUL/DEUSO
SEI nº 6068.2021/0006493-7 - Assunto: Certidão de 

Uso e Ocupação do Solo - Primeira Instância
DESPACHO DOCUMENTAL
Interessado - Claro S.A.
I - Atendendo solicitação de Claro S.A., no Processo SEI 

6068.2021/0006493-7, certifico que o imóvel na Rua Esguei-
ra, s/nº, SQL 181.049.0055-1, Subprefeitura de M&rsquo;Boi 
Mirim, está inserido na Macrozona de Proteção e Recuperação 
Ambiental, Zona Urbana, Macroárea de Redução da Vulne-
rabilidade Urbana e Recuperação Ambiental (Lei 16.050/14, 
Mapas 1, 1A e 2), em Área de Proteção aos Mananciais. Pela Lei 
16.402/16 faz parte da Zona Especial de Interesse Social - ZEIS-
1, Perímetro de Qualificação Ambiental PA 10 (Mapas 1 e 3), 
com parâmetros e condições de parcelamento, ocupação, quota 
ambiental e de incomodidade indicados nos Quadros desta lei. 
Conforme a mesma Lei 16.402/16, a atividade &ldquo;Estação 
Rádio-Base - ERB&rdquo; é classificada como Infra-5 (art. 106, 
inciso V) e, uma vez prevista em legislação específica - Lei 
13.756/04 e Decreto 44.944/04, poderá ser implantada em 
qualquer local do Município de São Paulo, ficando dispensada 
de deliberação da Câmara Técnica de Legislação Urbanística 
- CTLU (art. 107, incisos I e II). No caso de conflito entre as dis-
posições da legislação específica para ERB com as disposições 
da Lei 16.402/16, o pedido de licenciamento será analisado 
pela Comissão de Análise Integrada de Projetos de Edificações 
e de Parcelamento do Solo - CAIEPS (Decreto 58.028/17, art. 
19). Uma vez que o lote faz parte da Área de Proteção aos 
Mananciais, aplica-se a legislação estadual pertinente, espe-
cialmente as leis específicas das Bacias Billings e Guarapiranga 
(Lei 16.050/14, Quadro 02A, nota f). Nada mais havendo a ser 
tratado no presente, arquive-se, após decurso do prazo recursal 
(15 dias).

II - Publique-se;
III - Ao DNUS para as providências subsequentes.
Guilherme H. Fatorelli Del’Arco
Coordenador
SMUL/DEUSO
DETERMINAÇÃO
CONTRU/DSUS
Nº SEI 6068.2021/0005419-2
Torno nula a presente NOTIFICAÇÃO pois o Contribuinte 

encontra-se regular perante este SMUL/CONTRU/DSUS, confor-
me documentos anexados ao processo.

6068.2021/0007439-8 - Uso e ocupação do solo: Cer-
tidão de Confrontação

Despacho deferido
Interessados: FRANCESCO PRINCIPE GERBINO 
DESPACHO: DEFERIDO O PEDIDO DE CERTIDÃO DE CON-

FRONTAÇÕES, NOS TERMOS DO DECRETO 51.714/2010.
6068.2021/0007520-3 - Uso e ocupação do solo: Cer-

tidão de Confrontação
Despacho deferido
Interessados: ISABEL CRISTINA MUDO
DESPACHO:DEFERIDO O PEDIDO DE CERTIDÃO DE CON-

FRONTAÇÕES, NOS TERMOS DO DECRETO 51.714/2010.
6068.2021/0008073-8 - Uso e ocupação do solo: Cer-

tidão de Confrontação
Despacho indeferido
Interessados: CLAUDIO APARECIDO DO NASCIMENTO
DESPACHO: INDEFERIDO O PEDIDO DE CERTIDÃO DE 

CONFRONTAÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 66 DO DECRETO 
60.061/2021, DO DECRETO 51.714/2010 E LEI 15.764/2013, EM 
QUE AS CERTIDÕES APENAS SERÃO EMITIDAS POR CASE - DLE 
QUANDO REFERENTES A LOTES ORIUNDOS DE PARCELAMENTO 
DO SOLO, UMA VEZ QUE NÃO TEMOS COMO AFIRMAR OS 
REAIS CONFRONTANTES DO IMÓVEL, POIS NÃO CONSTAM 
PLANOS DE PARCELAMENTO DO SOLO PARA O LOCAL.

6068.2021/0007656-0 - Uso e ocupação do solo: Cer-
tidão de Confrontação

Despacho indeferido
Interessados: ALEXANDRE RIBEIRO SORIANO PAGLIUSI 
DESPACHO: INDEFERIDO O PEDIDO DE CERTIDÃO DE 

CONFRONTAÇÃO, NOS TERMOS DO DECRETO 51.714/2010 E 
NOS TERMOS DO ARTIGO 66 DO DECRETO 60.061/2021, EM 
QUE AS CERTIDÕES APENAS SERÃO EMITIDAS POR CASE - DLE 

ALVARA DE FUNCIONAMENTO DE LOCAL DE REUNIAO
INDEFERIDO:
A INICIAL, INDEFIRO O PRESENTE PEDIDO DE ALVARA DE 

FUNCIONAMENTO DE LOCAL DE REUNIAO, TENDO EM VISTA O 
NAO ATENDIMENTO DE COMUNIQUE-SE PUBLICADO EM D.O.C 
EM 28/02/2020
6068.2021/0004364-6 SQL/INCRA 0009901700027-1 007 ASSOC. DO PACO DAS ARTES 
  FRANCISCO MATAR. SOBRINHO

RENOVACAO DE ALVARA DE AUTORIZACAO
INDEFERIDO:
A INICIAL, INDEFIRO O PROSSEGUIMENTO DO PRESENTE 

PROCESSO, TENDO EM VISTA O ENCERRAMENTO DO EVENTO 
LEONARDO DA VINCI - 500 ANOS DE UM GÊNIO.
6068.2021/0007781-8 SQL/INCRA 0030107000293-1 187 ISL BRASIL PROMOCAO DE 
  EVENTOS LTDA

ALVARA DE AUTORIZACAO
DEFERIDO:
A INICIAL, DEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE AUTORIZA-

CAO PARA O EVENTO FEIRA DA GESTANTE, BEBÊ E CRIANÇA 
A SER REALIZADO NO(A) ESPAÇO DE EVENTOS DO EXTRA MO-
RUMBI - DATA DO EVENTO: 01/09/2021 A 05/09/2021, PARA 
UMA LOTAÇÃO MÁXIMA DE 251 PESSOAS.

DESPACHOS DO(A) DIVISAO TEC.MANUTENCAO DE 
INST. DE SEGURANCA SEL/SEGUR 4
0000.2018/0116413-0 SQL/INCRA 0018715200492-1 011 AUTO POSTO POLI PERUS I 
LTDA

CADASTRO DE TANQUES, BOMBAS E EQUIPAMENTOS 
AFINS

DEFERIDO:
DEFERIDO CADASTRAMENTO DE TANQUES BOMBAS E 

EQUIPAMENTOS AFINS
0000.2018/0116413-0 SQL/INCRA 0018715200492-1 011 AUTO POSTO POLI PERUS I 
LTDA

CERTIFICADO DE ESTANQUEIDADE
DEFERIDO:
DEFERIDO CADASTRAMENTO DE TANQUES BOMBAS E 

EQUIPAMENTOS AFINS
0000.2018/0052971-2 SQL/INCRA 0011271100281-1 002 AUTO POSTO MAR VIDA LTDA

CERTIFICADO DE ESTANQUEIDADE
INDEFERIDO:
INDEFIRO O PRESENTE PEDIDO, NOS TERMOS DO INCI-

SO III DO ARTIGO 59 DA LEI 16.642/2017 - COE, PELO NÃO 
ATENDIMENTO DO ¿COMUNIQUE-SE¿ PUBLICADO NO D.O.M. 
DE 11/03/2020, IMPOSSIBILITANDO O PROSSEGUIMENTO DA 
ANÁLISE.
0000.2019/0039123-2 SQL/INCRA 0023402000014-1 065 CARREFOUR COMERCIO E 
  INDUSTRIA LTDA.

CADASTRO DE TANQUES, BOMBAS E EQUIPAMENTOS 
AFINS

DEFERIDO:
CADASTRAM-SE OS TANQUES, BOMBAS, FILTROS E EQUI-

PAMENTOS AFINS, CONSTANTES NAS PEÇAS GRÁFICAS APRE-
SENTADAS NO PROCESSO, NOS TERMOS DA LEI 16.647/17 E 
DECRETO 57.776/17, A VISTA DAS INFORMAÇÕES E DOCU-
MENTOS APRESENTADOS
0000.2019/0034832-9 SQL/INCRA 0005116900010-1 013 AUTO POSTO REBELO LTDA

CADASTRO DE TANQUES, BOMBAS E EQUIPAMENTOS 
AFINS

INDEFERIDO:
INDEFIRO O PRESENTE PEDIDO, NOS TERMOS DO INCI-

SO III DO ARTIGO 59 DA LEI 16.642/2017 - COE, PELO NÃO 
ATENDIMENTO DO ¿COMUNIQUE-SE¿ PUBLICADO NO D.O.M. 
DE 05/11/2020, IMPOSSIBILITANDO O PROSSEGUIMENTO DA 
ANÁLISE.
0000.2020/0007632-3 SQL/INCRA 0015119100022-1 007 INDUSTRIA QUIMICA 
  IRAJA LTDA

CADASTRO DE TANQUES, BOMBAS E EQUIPAMENTOS 
AFINS

INDEFERIDO:
INDEFIRO O PRESENTE PEDIDO, NOS TERMOS DO INCI-

SO III DO ARTIGO 59 DA LEI 16.642/2017 - COE, PELO NÃO 
ATENDIMENTO DO ¿COMUNIQUE-SE¿ PUBLICADO NO D.O.M. 
DE 09/12/2020, IMPOSSIBILITANDO O PROSSEGUIMENTO DA 
ANÁLISE.

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 953
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIA-

MENTO
ENDERECO: RUA SÃO BENTO, 405
SEI nº 6068.2021/0006288-8 - Assunto: Certidão de 

Uso e Ocupação do Solo
DESPACHO DOCUMENTAL
Interessado - Alexandre da Silva Santos
I - Indeferida a solicitação inicial, por não se enquadrar nos 

casos de consulta previstos nos incisos I a V do artigo 1º da Por-
taria nº 103/SMDU/2019, publicada no Diário Oficial da Cidade 
no dia 18/07/2019 - pág. 25. As informações sobre zoneamento 
estão disponíveis na internet em: geosampa.prefeitura.sp.gov.
br e legislacao.prefeitura.sp.gov.br, especialmente nas Leis 
16.050/2014 e 16.402/2016. O atendimento será feito preferen-
cialmente de forma remota e eletrônica pela Coordenadoria de 
Legislação de Uso e Ocupação do Solo (DEUSO) da Secretaria 
de Urbanismo e Licenciamento (SMUL), podendo o interessado 
encaminhar as suas dúvidas para o e-mail atendimentoaopubli-
cosmdu@prefeitura.sp.gov.br, sendo possível, mediante prévio 
agendamento, o atendimento presencial (Serviço de Atendimen-
to ao Público relativo a consultas de zoneamento e legislação 
de uso do solo) que é oferecido às terças e quintas, das 13h às 
17h no Edifício Martinelli (17º andar, sala 172).

II - Publique-se;
III - Ao CAP/DPCI para aguardo do prazo recursal de 15 

dias e posterior retorno ao DEUSO para providências subse-
quentes.

Guilherme H. Fatorelli Del’Arco
Coordenador
SMUL/DEUSO
PROCESSO *6068.2021/0007809-1* - Licenciamento 

de Obras e Edificações
DESPACHO:
DEFIRO O PEDIDO DE CADASTRO ELETRÔNICO DE RUAS 

SP (TERMO DE PERMISSÃO ELETRÔNICO - TPE) EM RAZÃO DO 
ATENDIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS ESTABELECIDOS PELO 
DECRETO Nº 60.197/2021, PELA PORTARIA SMULNº24/2021 E 
PELA PORTARIA Nº 25/SMUL/2021 DE 26 DE ABRIL DE 2021.

PROCESSO *6068.2021/0007685-4* - Licenciamento 
de Obras e Edificações

DESPACHO:
DEFIRO O PEDIDO DE CADASTRO ELETRÔNICO DE RUAS 

SP (TERMO DE PERMISSÃO ELETRÔNICO - TPE) EM RAZÃO DO 
ATENDIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS ESTABELECIDOS PELO 
DECRETO Nº 60.197/2021, PELA PORTARIA SMULNº24/2021 E 
PELA PORTARIA Nº 25/SMUL/2021 DE 26 DE ABRIL DE 2021.

PROCESSO *6068.2021/0006800-2* - Licenciamento 
de Obras e Edificações

DESPACHOS DOCUMENTAL:
TORNO NULO OS EFEITOS DO DESPACHO Nº00371/SMUL/

CONTRU/2021 PUBLICADO EM 25/08/2021, TENDO EM VISTA 
QUE FOI EXARADO INDEVIDAMENTE.

PROCESSO *1010.2021/0008308-7* - Licenciamento 
de Obras e Edificações

DESPACHO:
INTERESSADO: CONDOMINIO COMERCIAL CASA DAS 

CALDEIRAS. FICA ACEITA A FICAM, NOS TERMOS DO DECRETO 
32.963/1993, FACE AOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS 
RESPONSÁVEIS.

PROCESSO *6068.2021/0007041-4* - Licenciamento 
de Obras e Edificações

DESPACHO:

d837864
Realce

d837864
Realce


